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PROJETO DE LEI N' 006/2025 - CMÁ/ES

PARECER

A presente proposição, de autoria da Vereadora PatrÍcia de Souza Bravo, tem por
frnalidade oincluir no Anexo I da Lei Municipal n". 2.7o5/20o6, que insüttti o calendáio
Oficial de Euentos do Município de Alegre/ ES, o "Dia Municipal dos profissionais da
Enfermagem", a ser corlemorado, anualmente, no dia 12 de maio.'

Ouanto ao mérlto:

O méito da proposiçao acha-se demonstrado e jusüficodo, por se tratar de euento que
tem se releuado de importdncia para. nossa comuni.d.ade, tendo em uista qte a refeida
categoria de proÍissionais precisa ser mais va-lorizada e reconhecida tanto no âÍnbito
da gestão municipa-l como pela sociedade civil, além do que, o objetivo dessa data
comemorativa é que sejam organizadas atividades destinadas aos profrssionais de
enfermagem, como palestras e discussões que ajudam a potencia-lizar as funções do
seu trabalho, além de aÇões de esclarecimentos para a populaçáo.

Quanto i !,egalidade:

No âmbito da legalidade, entendemos que a matéria encontra-se obediente às normas
legais e constitucionais pertinentes, vez que o Legislativo tem competência para
dispor sobre o assunto.

Assim, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovação do presente projeto na
forma como se acha redigido.

É o parecer

Sala das Sessões, 12 de março de 025.

LUIZ DA SA D
(RELAToR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.

OURT RIDOLPHISERGIO BITT
NTE) (MEMBRO)
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